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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA

 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00014/2021

Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e observado
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00014/2021, que
objetiva: FUTURAS E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE CARROS
PARA A DEMANDA DE TODA A FROTA DO MUNICÍPIO, SOLICITAÇÃO
FEITA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE AS
AQUISIÇÕES SERÃO FEITAS POR ITEM DE ACORDO COM A
NECESSIDADE E SOLICITAÇÃO DOS SECRETÁRIOS COM ENTREGA
DIÁRIA DAS PEÇAS E ACESSÓRIOS NOS LOCAIS DAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório: Licitação
Deserta.

Nova Floresta - PB, 18 de Agosto de 2021

JARSON SANTOS DA SILVA - Prefeito Municipal

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA

 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00015/2021

Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e observado
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00015/2021, que
objetiva: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS PARA TODAS AS
SECRETARIAS MUNICIPAIS, FEITA DE ACORDO COM A NECESSIDADE
E AS SOLICITAÇÕES DAS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO, SAÚDE,
ADMINISTRAÇÃO, TRANSPORTE, SERVIÇOS URBANOS E
INFRAESTRUTURA, FINANÇAS, ASSISTÊNCIA SOCIAL, AGRICULTURA
E JUVENTUDE ESPORTE LAZER E CULTURA, REFERENTE AO PREGÃO
DESERTO Nº 00040/2021 E A RECISÃO DO PREGÃO N 00042/2021.
CONFORME O TERMO DE REFERÊNCIA; HOMOLOGO o correspondente
procedimento licitatório: Licitação Deserta.

Nova Floresta - PB, 20 de Agosto de 2021

JARSON SANTOS DA SILVA - Prefeito Municipal

 

DECRETO Nº 039/2021, DE 20 de AGOSTO de 2021

“CONVOCA A 7ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO
DE NOVA FLORESTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE NOVA FLORESTA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, na conformidade da
Resolução nº 003/2021, de 03 de agosto de 2021, do Conselho Municipal de Saúde,
e no uso de suas atribuições que lhe confere o art, 65 da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO, que o eixo temático principal da Conferência visa os
“Desafios da saúde no pós pandemia”

DECRETA:

Art. 1º - Fica convocada a 7ª Conferência Municipal de Saúde, a realizar-se no dia

31 de agosto de 2021, em Nova Floresta, com o tema: “Desafios da saúde no pós
pandemia”;

Art. 2º - A 7ª Conferência Municipal de Saúde será coordenada pelo Conselho
Municipal de Saúde e presidida pelo Secretário Municipal de Saúde e, em sua
ausência ou impedimento, pelo Presidente do Conselho Municipal de Saúde;

Art. 3º - O Conselho Municipal de Saúde expedirá regimento especial dispondo
sobre a organização e funcionamento da Conferência e nomeará sua comissão
organizadora;

Art. 4º - As Despesas com a realização da Conferência correrão por conta de
recursos orçamentários do Município, através da Secretária Municipal de Saúde

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

R. P. C.,

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Nova Floresta - PB, em 20 de
Agosto do ano de 2021.

PORTARIA Nº 120/2021, DE 20 DE AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE NOVA FLORESTA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas
de acordo com o artigo 65, da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° – Prorrogar licença sem vencimentos do servidor IVANILDO DE SOUTO
SANTOS do cargo efetivo de Agente Fiscal de Tributos, concedida através da
portaria 089/2019 de 01 de agosto de 2019, pelo período de 1 (dois) anos, de 31 de
julho de 2021 à 30 de julho de 2022, em vista do seu pedido de prorrogação de
licença nos termos do artigo 73 da Lei Municipal 906/2017 para tratar de assuntos
pessoais.

Art. 2º - Os efeitos desta portaria retroagem a 01 de agosto de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se
Publique-se
Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Nova Floresta - PB, em 20 de
Agosto do ano de 2021.

 

PORTARIA Nº 121/2021, DE 20 DE AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE NOVA FLORESTA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas
de acordo com o artigo 65, inciso XXI da Lei Orgânica do Município.
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Considerando, a Estrutura Organizacional do Poder Executivo Municipal editada
através da Lei Municipal nº 953/2019 de 12 de abril de 2019;

Considerando, o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Nova Floresta,
Lei Municipal n° 906/2017 de 15 de setembro de 2017.

RESOLVE:

Art. 1° – NOMEAR ANDERSON DA COSTA MOREIRA, do cargo de
provimento em comissão de Chefe da Divisão de Abastecimento, Insumos e
Medicamentos símbolo CC6 com lotação na Secretaria de Saúde nos termos da
Estrutura Administrativa Municipal (Lei 953/2019).

Art. 2º - Os efeitos pecuniários desta portaria retroagem a 01 de agosto de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

R. P. C,

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Nova Floresta - PB, em 20 de
Agosto do ano de 2021.

 

 

PORTARIA Nº 122/2021, DE 20 DE AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE NOVA FLORESTA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas
de acordo com o artigo 65, inciso XXI da Lei Orgânica do Município.

Considerando, a Estrutura Organizacional do Poder Executivo Municipal editada
através da Lei Municipal nº 953/2019 de 12 de abril de 2019;

RESOLVE:

Art. 1° – EXONERAR Esthefsom David Porto do cargo de provimento em
comissão de Coordenador de Limpeza e Controle de Abate do Matadouro Público
símbolo CC5 com lotação na Secretaria de Agricultura e Abastecimento nos termos
da Estrutura Administrativa Municipal (Lei 953/2019).

Art. 2º - Os efeitos dessa portaria retroagem à 01 de agosto de 2021.

Registre-se
Publique-se
Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Nova Floresta - PB, em 20 de
Agosto do ano de 2021.
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